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Introdução 
 
O mote deste artigo são os júris midiáticos, nos quais se dá o trial by media, o 
julgamento pela imprensa, isto é, por ela própria e pela população que lê, ouve 
e vê os noticiários. São vários os casos rumorosos que, levados às páginas dos 
jornais ou à tela da TV e da Internet, mobilizaram a sociedade contra ou a favor 
dos réus. Um dos mais antigos casos deste tipo envolveu Manuel Mota Coqueiro, 
apelidado pela imprensa fluminense de “A Fera de Macabu”2. Estávamos no 
século XIX. Depois dele vieram vários criminosos que se tornaram famosos 
graças aos seus delitos ou aos seus epítetos: “Chico Picadinho”, o “Bandido da 
Luz Vermelha”, o “Maníaco do Parque”, o caso Daniela Perez, e, mais 
recentemente os casos Suzane von Richthoffen, Isabella Nardoni e Elisa 
Samúdio. 

Em casos assim, como conciliar a garantia do julgamento pelo tribunal popular 
com a liberdade de imprensa e um julgamento justo? 

1. O tribunal do júri 
 
O júri é uma das instituições jurídicas mais importantes. Direito do acusado e 
garantia da sociedade, o tribunal popular está previsto no art. 5º, inciso XXXVIII, 
da Constituição de 1988, que lhe outorgou a competência mínima de julgar os 
crimes dolosos contra a vida, consumados ou tentados. Sete jurados compõem 
o conselho de sentença. Para a realização do desiderato de participação cidadã 
na definição dos destinos da Justiça criminal, o constituinte confere ao júri a 

https://revistacustoslegis.wordpress.com/2016/04/28/renuncia-ao-julgamento-pelo-juri-no-processo-penal-brasileiro/
https://revistacustoslegis.wordpress.com/2016/04/28/renuncia-ao-julgamento-pelo-juri-no-processo-penal-brasileiro/


soberania de seus veredictos, assegura o sigilo das votações e a plenitude da 
defesa. Soma-se a este rol a publicidade das sessões, nos termos do art. 93, 
inciso IX, da Constituição. Porém, curiosamente, a plenitude da defesa, 
imprescindível ao fair trial, corre o risco de lesada pela própria instituição do júri, 
na medida em que juízes leigos podem, em algumas circunstâncias, deixar-se 
influenciar pelo calor dos eventos e pelo clamor das ruas, em prejuízo de um 
julgamento justo. Em tal cenário, o julgamento do réu pelos pares leigos pode 
levar a decisões injustas, animadas pela paixão e não pelas provas dos autos. 

Por isto não há como negar que, em casos criminais midiáticos, há perceptível e 
importante tensão entre o direito fundamental ao devido processo legal e a um 
fair trial e a instituição do júri, com suas idiossincrasias. 

2. Da publicidade restrita no júri 
 
Em artigo publicado na Folha de São Paulo, o advogado Roberto Podval tratou 
do seu papel no caso Isabella Nardoni3. Coube a Podval a difícil tarefa de 
defender o casal Nardoni da acusação sustentada com brilho e eficiência pelo 
promotor Francisco Cembranelli, no tribunal do júri de São Paulo. No artigo 
jornalístico, o defensor dos Nardoni tocou num ponto realmente relevante dos 
julgamentos pelo tribunal popular. Como conciliar a garantia de publicidade do 
processo e dos julgamentos com o direito a um julgamento justo (fair 
trial)? Curiosamente, a solução apontada por Podval passaria pela ampliação da 
publicidade das sessões do júri. Segundo ele, em casos de grande apelo 
popular, o equilíbrio entre as teses do Ministério Público e da Defesa somente 
seria alcançado mediante a transmissão ao vivo da instrução criminal plenária, 
nos mesmos moldes em que a TV Justiça transmite as sessões do STF. 

Eis o núcleo do artigo de Podval: 
 
Requeremos ao juiz, pouco antes de a solenidade começar, que o julgamento 
fosse televisionado (com a óbvia preservação da identidade dos jurados), assim 
como no STF. Dessa forma,os fundamentos poderiam ser expostos com a 
mesma rapidez com que todas as teses acusatórias haviam sido transmitidas à 
mídia durante os dois anos que antecederam aquele momento. Entendíamos 
que só assim poderíamos transmitir à opinião púbica uma outra visão do 
processo. O pedido, contudo, foi negado pelo magistrado. Ele entendeu que a 
publicidade já estava garantida por meio de uma pequena plateia autorizada a 
acompanhar o julgamento, suposição elaborada no passado, quando TVs, rádios 
e jornais não tinham um centelho do poder de hoje, a internet não existia e, 
imaginava-se, era possível blindar os jurados do clamor popular. A decisão do 
magistrado nos pareceu sem sentido, simbólica de um desajuste entre a 
instantaneidade dos meios de comunicação e o anacronismo de certo 
pensamento jurídico. E aqui vem o ponto principal deste artigo. Fico com a 
sensação de que só com o televisionamento dos júris a sociedade pode entender 
a absolvição de réus nos casos em que a população clama por linchamento. 
Talvez só assim os jurados possam ter a tranquilidade necessária para 
eventualmente resolver a dúvida em favor dos réus, sem temor das reações 



populares - afinal, o público também acompanharia os argumentos técnicos 
expostos durante o julgamento.” 

Sou plenamente favorável ao princípio da publicidade nas ações penais e 
julgamentos judiciais (art. 93, IX, da CF). No entanto, não estou seguro de que 
esta seria a solução para garantir julgamento justo (art. 8º, §1, do Pacto de São 
José da Costa Rica) para acusados de crimes clamorosos. Ao contrário, nos 
Estados Unidos é comum que nos casos midiáticos haja restrição da publicidade, 
com a imposição de gag orders, a fim de que as partes e os jurados não relatem 
à imprensa fatos do julgamento. É comum também que não se permita a captura 
de imagens dos plenários, o que fez nascer uma variante artística muito rica, de 
índole forense, os trial sketches, desenhos que substituem as fotografias nas 
sessões plenárias. 

O art. 5º, LX, da Constituição, viabilizaria a restrição de informações sobre o júri, 
em razão da defesa do interesse social. No caso, este interesse social está no 
regular funcionamento do júri e na realização de um julgamento justo, isto é, a 
condenação dos culpados e a absolvição dos inocentes. Contudo, parece-me 
que esta providência, que não se confunde com censura, não seria suficiente 
para livrar os jurados de influências externas da própria mídia, anteriores à 
formação do conselho de sentença. 

3. O duplo grau de jurisdição como garantia do fair trial 
 
A possibilidade de acesso aos tribunais de apelação, para revisão das decisões 
dos jurados não resolve o problema da parcialidade do júri, decorrente de 
contaminação midiática. As decisões do júri são apeláveis na forma do art. 593, 
inciso III, do CPP. Porém, quanto ao mérito, nas ações penais de competência 
do júri, há apenas cassação da decisão popular. Em decorrência do princípio da 
soberania dos veredictos, o Tribunal de Justiça ou o Tribunal Regional Federal 
limitam-se a cassar a decisão original e determinar novo julgamento quando a 
decisão dos jurados é manifestamente contrária à prova dos autos. 

Evidentemente, este novo júri será feito por outros sete jurados. Mas não há 
como garantir que também esses novos julgadores não estejam contaminados 
pelas preconcepções e imagens dadas à público pela cobertura midiática 
opressiva. Daí porque a existência do sistema recursal no júri não é garantia 
suficiente para assegurar ao réu um julgamento de mérito realmente imparcial4. 

4. Existem alternativas para garantir o fair trial em júris midiáticos? 
 
No Brasil este tema é pouco estudado. Nos Estados Unidos, onde a tradição dos 
julgamentos pelo tribunal do júri, é bastante arraigada, há uma série de medidas 
previstas em lei que podem ser adotadas pelo juiz presidente (presiding judge) 
para evitar vícios no julgamento. 

A primeira deles é o voir dire, expressão hoje entendida como to see them say, 
mas que na origem significava verum dicere (dizer a verdade). Trata-se de 



investigação preliminar sobre eventuais preconceitos ou pré-compreensões dos 
potenciais jurados, que habilitam as partes a realizar recusas motivadas. 
Segundo Emanuel, isto é feito mediante perguntas das partes, que se destinam 
a identificar parcialidade de possíveis jurados5. No Brasil, não há nada 
semelhante. Entre nós, vigora o sistema de recusas peremptórias ou imotivadas, 
que podem ser de até três para o Ministério Público e a defesa. 
Complementarmente ao voir dire, o direito dos EUA também admite essas 
recusas, lá chamadas de peremptory challenges. 

Uma opção do juiz-togado é impor sigilo absoluto sobre o processo, impedindo 
a acusação e a defesa de prestar qualquer informação a quem quer que seja 
sobre o caso em julgamento. Este é o sistema das gag orders, que não constitui 
censura. Tal solução é factível no Brasil, já que a Constituição Federal e o CPP 
prevêem a possibilidade de sigilo judicial para atender ao interesse social ou 
para a defesa da intimidade (arts. 5º, LX e 93, IX, da CF). Porém, eventualmente, 
a gag order pode ter a própria mídia como destinatária, a fim de evitar a 
publicação de informações parciais, destorcidas ou incompletos a respeito de um 
caso criminal de grande apelo público. No Brasil, tal regra poderia afrontar o 
disposto no art. 220, §1º, da CF: 

“Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, 
observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.” 

5. O desaforamento como paliativo contra a parcialidade do júri 
 
Talvez um dos instrumentos mais eficientes para assegurar julgamento justo por 
um júri imparcial seja o instituto do desaforamento, previsto no art. 427 do Código 
de Processo Penal: 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 
imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a 
requerimento do Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado 
ou mediante representação do juiz competente, poderá determinar o 
desaforamento do julgamento para outra comarca da mesma região, onde não 
existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

Contudo, num caso como o de Isabella Nardoni dificilmente o desaforamento 
resolveria o problema do viés condenatório do tribunal, evitando a formação de 
um júri viciado. As reportagens publicadas ao longo de dois anos pela imprensa 
foram massacrantes. A difusão massiva de dados do processo foi proporcional 
ao mal causado à inocente menina. Seria muito difícil encontrar em qualquer 
comarca do Estado de São Paulo, mesmo a mais longínqua, um ambiente 
razoavelmente “neutro”, no qual pudessem ser selecionados sete jurados para 
julgar a causa com verdadeira isenção de ânimo, ou sem ideias preconcebidas. 

Não estou aqui dizendo que os Nardoni são inocentes, pois não me cabe fazê-
lo. Creio que a Polícia Civil e o Ministério Público de São Paulo fizeram um 



excelente trabalho e convenceram os jurados. Apenas pontuo o problema da 
“midiatização” do júri popular, que pode repetir-se em prejuízo de pessoas 
verdadeiramente inocentes. Todos se lembram das lamentáveis cenas da turba 
reunida em torno do fórum paulistano, à espera de “justiça” a qualquer preço, 
como se fossem voluntários para tomar parte de um linchamento iminente. 

Devido à grande exposição que o crime obteve na mídia, somente em locais 
parcamente alcançados por serviços noticiosos (emissoras de rádio e TV, jornais 
e internet) seriam encontráveis jurados não “contaminados” pelas opiniões 
acachapantes dos veículos de comunicação social. Portanto, tomando o caso 
Isabella Nardoni apenas como um exemplo, não seria viável desaforar o 
julgamento para qualquer outra comarca paulista. Talvez só fosse possível 
encontrar jurados “imunes” à explosão de notícias nos rincões do Brasil 
profundo. 

Não se quer uma virgin mind do juiz, togado ou popular, pois este, obviamente, 
está inserido na sociedade e é permeável às influências culturais e ideológicas 
[…], mas é preciso reprimir condutas que têm passado ao largo da legislação 
vigente e tornam uma quimera o sonho da imparcialidade e de um julgamento 
justo. E isso não interessa apenas ao Judiciário, mas à correta distribuição da 
justiça, que diz com os interesses da cidadania como um todo 6.Então, qual seria 
a solução para casos midiáticos como os de Daniela Perez, Isabella Nardoni ou 
Eliza Samudio? O tema é difícil, mas vamos a ele. 

6. Com ou sem júri? Da renúncia ao júri no direito comparado 
 
O art. 5º, inciso XXXVIII, da Constituição reconhece a instituição do júri entre os 
direitos e garantias fundamentais, assegurando no seu funcionamento a 
“plenitude de defesa” (alínea ‘a’). Tomando-o como o que é, um direito 
fundamental material e processual, isto é, como o direito ao julgamento pelos 
próprios pares em certos crimes, passa-se a indagar se o acusado, em hipóteses 
previstas em lei e com o consórcio da defesa técnica, poderia renunciar ao direito 
de ser julgado pelo conselho de sentença. Preocupa-me a questão da plenitude 
de defesa. O exercício da defesa pode ser realmente pleno diante de um tribunal 
popular já imerso em visões parciais e categóricas da causa? Um juiz togado 
seria menos susceptível de influenciar-se pela voz das ruas? Teoricamente, um 
juiz de Direito e um juiz federal julgariam o réu com distanciamento das paixões 
populares. 

Nos países de tradição common law, onde o júri moderno floresceu, o acusado 
tem o direito de renunciar ao julgamento pelos seus pares. A isso se denomina 
waiver of jury trial. Na maioria dos Estados norte-americanos, o acusado pode 
renunciar livremente ao direito de ser julgado pelo júri. Normalmente, a 
Promotoria (District Attorney’s Office) não pode impor ao réu um julgamento pelo 
júri; porém em alguns casos pode insistir no júri, o que não é 
considerado violação de garantias processuais, exatamente o que ficou decidido 
em Singer v. U.S. (1965)7. O Prosecution Service (CPS), a promotoria inglesa 
(artigos 43 e 44)”9: 



1. julgamento de casos complexos de fraude financeira. Se a causa for complexa 
ou houver a previsão de que o julgamento será excessivamente demorado, o 
tribunal (Crown Court) pode dispensar o júri; ou 

2. possível ameaça aos jurados ou risco de manipulação do julgamento (jury 
tampering). 

Os últimos julgamentos sem júri em cortes inglesas ocorreram em 1641, perante 
a temida Star Chamber (Câmara Estrelada), tribunal de exceção utilizado pelos 
monarcas britânicos para perseguição política, especialmente nos reinados de 
Henrique VIII e Carlos I. Em 2010, depois de mais de trezentos anos da extinção 
da Star Chamber, um juiz julgou sozinho uma causa criminal na Inglaterra. A 
sessão começou em janeiro e terminou em 31 de março. Quatro homens foram 
acusados de roubar 1,75 milhão de libras esterlinas no aeroporto de Heathrow, 
em Londres, em 2004. O Lord Chief Justice Igor Judge, chefe do Judiciário na 
Inglaterra e País de Gales, viu risco de jury tampering no caso. Um júri marcado 
para 2008 teve de ser interrompido por suspeita de quebra da imparcialidade dos 
jurados. O processo terminou com a condenação dos acusados. Para os 
ingleses é um marco e tanto. Afinal, a instituição do júri naquele país remonta à 
Magna Carta de 1215. 

Em Portugal, o art. 207 da Constituição estabelece que o júri “intervém no 
julgamento dos crimes graves, salvo os de terrorismo e os de criminalidade 
altamente organizada, designadamente quando a acusação ou a defesa o 
requeiram“. Ou seja, somente a pedido do Ministério Público ou da defesa há 
julgamento colegiado por juízes leigos. Então, pode-se dizer que no 
ordenamento jurídico lusitano, o júri é também um direito do acusado. 

O julgamento pelo júri (trial by jury) é um direito previsto na 6ª Emenda à 
Constituição norte-americana. Mas, se o requerer, o acusado será julgado por 
um juiz togado (bench trial). Em regra, julgamentos pelo juiz togado são 
encerrados após a negociação de declarações de culpabilidade, as 
denominadas plea bargains ou plea agreements. A título de exemplo, 
consideremos a legislação processual penal do Estado da Louisiana. Lá, o art. 
780 do Code of Criminal Procedure assegura ao acusado o direito de renunciar 
ao julgamento pelos pares (right to waive trial by jury) desde que o crime não 
seja punível com a pena capital: 

A defendant charged with an offense other than one punishable by death may 
knowingly and intelligently waive a trial by jury and elect to be tried by the judge. 
At the time of arraignment, the defendant in such cases shall be informed by the 
court of his right to waive trial by jury. 

O Código de Processo Penal do Estado de Nova Iorque (Criminal Procedure 
Law) tem dispositivo semelhante. Salvo nos casos de homicídio doloso 
qualificado (murder in the first degree), o réu pode requerer julgamento por um 
juiz togado (art. 320.10). O pedido deve ser feito por escrito e assinado pelo réu 
perante o tribunal, que deve também aprová-lo. 



No sistema federal dos Estados Unidos, segundo a Regra 23(a)m das Federal 
Rules of Criminal Procedure a renúncia ao julgamento pelo júri depende de 
manifestação por escrito do réu e da anuência do Ministério Público (Assistant 
US Attoney) e do Judiciário. Como se vê, nos EUA o julgamento pelo júri é 
claramente um direito constitucional, tal como aqui. Porém, atravessando o 
Atlântico, as coisas são um pouco diferentes. Segundo o artigo 75 do Terrorism 
Act de 2000, na Irlanda do Norte é possível a realização de julgamentos criminais 
sem júri. Basta que estejam em causa acusações de terrorismo e que a 
Promotoria (Public Prosecution Service) o requeira. 

Antes da aprovação dessa lei anti-terror, funcionaram na Irlanda do Norte as 
chamadas Diplock Courts8. Os julgamentos sem júri naquela região do Reino 
Unido foram introduzidos em 1973 com base em decisão do lorde Kenneth 
Diplock, para evitar a intimidação de jurados pelos grupos paramilitares que 
atuavam sobretudo em Belfast. No entanto, na Inglaterra e no País de Gales, os 
julgamentos sem júri (nonjury criminal trials) vêm causando polêmica. Esta 
novidade foi introduzida na Grã-Bretanha em 2003 pelo Criminal Justice Act. A 
dispensa do júri é possível em dois casos, sempre a pedido do Crown 

7. Da renúncia ao julgamento pelo júri no Brasil 
 
No Brasil, não há legislação sobre nosso objeto de estudo. O Código de 
Processo Penal silencia sobre o direito do réu de renunciar ao julgamento pelo 
júri. Avulta no código a regra do art. 74, §1º, do CPP que cuida da instituição pelo 
critério da competência pela natureza da infração. No procedimento escalonado 
do júri, também objeto do CPP, além dos direitos constitucionais usuais, a 
legislação assegura apenas ao acusado solto o direito de não comparecer à 
sessão de julgamento (art. 457 do CPP), o chamado “júri da cadeira vazia”. 

O tema da renúncia ao júri não é novo. Diaulas Costa Ribeiro enfrentou-o no 
artigo “Júri: um direito ou uma imposição” de 1998. Segundo ele, “Se o júri no 
Brasil é um direito garantido, se é um direito individual por classificação 
constitucional, não pode ser impositivo; não pode ser obrigatório”10. Por sua vez, 
Simone Schreiber cuidou do problema dos julgamentos midiáticos. Somando 
esses dois pontos de vista teremos uma equação complexa, que desafia uma 
solução ponderada na linha de um processo penal garantista, no melhor sentido 
da expressão. Para Schreiber, 

O necessário distanciamento da verdade apreendida fora do processo e o 
amadurecimento das questões sob julgamento são essenciais para que se 
chegue ao veredicto processualmente válido. Assim, não necessariamente a 
demora na solução da lide é indicativa do mau funcionamento da Justiça, e não 
é correto afirmar que a verdade midiática é superior à verdade judiciária.11 
 
A ideia de o réu, com assistência de seu defensor, poder renunciar ao júri não é 
absurda, primeiro porque o julgamento pelos pares é um direito individual listado 
art. 5º da CF. Depois, porque o réu pode abdicar de outros direitos processuais, 
como o de permanecer em silêncio; se resolve falar em juízo, o acusado deixará 
de exercer tal direito, o que equivale a renunciar a uma garantia constitucional 



(nemo tenetur se detegere). Por último, a renúncia é factível porque há algumas 
exceções à competência do tribunal popular, que se estabelecem 
independentemente da vontade do acusado; não se trata, pois, de regra 
absoluta. 

Segundo a jurisprudência dos tribunais superiores, apesar do disposto no art. 5º, 
XXXVIII, da Constituição, a garantia de julgamento pelo tribunal popular não é 
absoluta, cedendo às regras de competência em razão do foro especial por 
prerrogativa de função. Com exceção da hipótese prevista na súmula 721 do 
STF, agentes políticos acusados de crimes dolosos contra a vida não são 
julgados pelo júri, se ainda no cargo12. Além disso, os crimes dolosos contra a 
vida de militar em serviço também não são de competência do júri. Na forma do 
art. 9º do Decreto-lei 1001/69, seu julgamento cabe à justiça castrense13. 

O PLS 156/2009, que pretende instituir o novo CPP, também nada diz sobre o 
direito de renúncia ao julgamento pelo júri. No entanto, ao disciplinar o 
procedimento sumário, o projeto abre a possibilidade de renúncia ao julgamento 
convencional em vários crimes, inclusive nos delitos de infanticídio; induzimento, 
instigação ou auxílio ao suicídio; e em algumas espécies de aborto. É que, para 
os crimes cuja pena máxima não superar 8 anos de reclusão, será possível a 
formalização de acordo penal entre o Ministério Público e a defesa para 
aplicação imediata de pena pelo juiz num procedimento abreviado (novo 
procedimento sumário). A própria previsão legal de absolvição sumária e de 
impronúncia pelo juiz sumariante e de cassação do veredicto por um colegiado 
de togados em grau recursal são indicativos do caráter não absoluto dos 
julgamentos pelo júri. 

Se a natureza do júri for de direito subjetivo público, pode haver renúncia. 
Admite-se o afastamento do foro especial por prerrogativa de função (de índole 
constitucional), pela simples renúncia ao cargo ou mandato que o institui. E isto 
ocorre mesmo em se tratando de competência ratione muneris, estabelecida em 
favor do cargo, e não da pessoa. Ora, no júri, o julgamento pelos pares é uma 
garantia individual. Se a pessoa pode abdicar de certas 
prerrogativas processuais, como a de recorrer, não há pode haver proibição de 
que renuncie ao foro popular, que é estabelecido em seu favor. 

8. Conclusão 
 
Em breve, teremos doutrina brasileira neste campo. Carlos Vitor de Oliveira 
Pires, graduando da Faculdade de Direito da UFBA, defendeu, sob minha 
orientação, trabalho de 
conclusão de curso sobre a renúncia ao júri como um meio de garantia do devido 
processo penal em casos de publicidade opressiva14. 

Enquanto isto, o tema da renúncia (waiver) no júri está em aberto. Em casos de 
grande exposição midiática, capazes de minar a imparcialidade dos jurados, em 
função da massificação e teatralização da cobertura jornalística, o acusado deve 
ter o direito de renunciar ao julgamento pelo júri, a fim de assegurar o fair trial. 
Julgamento haverá, mas perante o juiz togado. 
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1 Vladimir Aras é mestre em Direito Público pela UFPE, procurador da República 
(MPF/BA), ex-promotor de Justiça (MP/BA), professor assistente de Processo 
Penal da UFBA, editor do Blog do Vlad (www.blogdovladimir.wordpress.com), 
atuou em dezenas de júris estaduais e federais representando o Ministério 
Público. 
2 MARCHI, Carlos. A fera de Macabu: a história e o romance de um condenado 
à morte. Rio de Janeiro: Record, 1998. 

3 PODVAL, Roberto. Defesa não teve espaço no julgamento dos Nardoni. 
Disponível em: http://www.conjur.com.br/2010-mai-16/imprensa-nao-retratou-
fato-passou julgamento-nardoni2. Acesso em 18. mai. 2010. 
4 SCHREIBER, Simone. A Publicidade opressiva de julgamentos criminais. Rio 
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5 EMANUEL, Steven. Criminal procedure. 26 ed. Ney York: Aspen Publishers, 
2005, p. 388. 

6 TORON, Alberto Zacharias. Imprensa investigativa ou instigativa? Revista 
CEJ, Brasília, v. 7, n. 20, p. 10, jan/mar, 2003, apud PIRES, Carlos Vitor de 
Oliveira. Da renúncia ao júri: um meio de garantia do devido processo penal em 
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erid=1&form_83.replyids=32 
 
10 RIBEIRO, Diaulas Costa. Júri: um direito ou uma imposição? Disponível 
em: http://www.buscalegis.ufsc.br/revistas/index.php/buscalegis/article/viewFile/
11648/11213. Acesso em 15. jul. 2010. 
 
11 SCHREIBER, Simone. A Publicidade opressiva de julgamentos criminais. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2008, p. 368. 
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13 STF, 1ª Turma, HC 91.003 , rel. min. Carmem Lúcia, j. Em 22/5/07. 

14 PIRES, Carlos Vitor de Oliveira. Da renúncia ao júri: um meio de garantia do 
devido processo penal em casos de publicidade opressiva. Trabalho de 
conclusão de curso. Salvador: Ufba, 2010. A defesa ocorreu em dezembro de 
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